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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Ao(s) 11 dia(s) do mês de abril de 2025, nesta cidade de Cacoal, Rondônia, procedo 

a abertura do processo administrativo nº 4106/2025, que tem por finalidade em dar andamento 

no Projeto de Lei - PL que altera a Lei n. 2.735/PMC/2010, a fim de corrigir a situação jurídica 

quanto à gratificação do art. 76, especificamente aos Inspetores de Vigilância Patrimonial. 

Neste momento junto também a estes autos, em ordem cronológica, os seguintes 

documentos: 

a) Cópia dos documentos de análise da CGM. 

b) Minuta do Projeto de Lei. 

c) Despacho à PGM para análise e providências. 

 

 

 

 

[Assinado Eletronicamente] 

ELIANE DE LACERDA LÚCIO SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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